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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  
 
Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios 
Empresariais do DF 
SRTVS Bloco N Lote 8, sala 505, 5 andar, Asa Sul, BRASÍLIA - DF - CEP: 
70340-903 
Telefone: ( )  
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00

Processo n°: 0712517-81.2020.8.07.0015 
Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 
Requerente: CLAUDIA CRISTINA IBIAS BELARDINELLI SPOHR 
RÉU MASSA FALIDA DE: "MASSA FALIDA DE" INOVARE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI

DECISÃO
 
 

Trata-se de ação de falência.
 

 

DO CADASTRAMENTO DOS INTERESSADOS

A lei não reconhece aos credores, tanto nas ações de falências quanto nas de recuperações judiciais, 
quer a condição de partes, quer a de terceiros intervenientes. 

Os credores são autores nem réus no processo e, portanto, não ocupam quaisquer dos polos da 
relação jurídica processual. Da mesma forma, a lei não prevê que eles ingressem no processo e 
atuem como terceiros intervenientes. 

Ocorre que, não obstante o tratamento dispensados pela lei, mas ciente que os credores aguardam 
ansiosos pela evolução dos processos de recuperação judicial e de falência a fim de que sejam pagos 
seus créditos, este Juízo vinha admitindo que eles fossem cadastrados como terceiros, vinculando 
seus procuradores ao processo principal. 

Contudo, tal procedimento se mostrou extremamente prejudicial ao bom andamento da marcha 
processual e, portanto, contrário aos interesses dos próprios credores.

Verificou-se, na prática, que o cadastro dos credores como intervenientes nos processos de 
recuperação judicial e de falência implicou a distribuição de inúmeras petições, com pedidos das 
mais diversas ordens e que na maior partes das vezes invadem atribuições privativas do 
administrador judicial, o que causa enorme tumulto processual. 
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Ademais, revelou-se um grande incremento da complexidade dos trabalhos para preparação de 
comunicação dos atos processuais, tendo em vista o agora imenso número de interessados 
cadastrados nos processos, o que torna os trabalhos deste Ofício Jurisdicional muito mais morosos 
e, por conseguinte, atrasa a marcha processual.  

1. Ante o exposto, seja pela ausência de previsão legal de participação dos credores como partes ou 
como terceiros intervenientes nas ações de falências e de recuperações judiciais, seja pelo tumulto 
processual que tal participação implica comprometendo a celeridade processual e, portanto, os 
próprios interesses dos credores, indefiro, desde já, os pedidos de cadastro dos credores e de 
seus advogados no processo principal de falência.

Tal decisão não impede que os credores e seus advogados obtenham, sempre que desejarem, 
informações atualizadas do andamento do processo, que é público e não tramita em sigilo, pelo que 
não os causa qualquer prejuízo. 

 

DAS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO

2. Reafirmo o prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do edital de publicação desta sentença, para 
os credores apresentarem as declarações e documentos justificativos de seus créditos, advertidos 
que as declarações intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de custas e através de 
advogado com procuração regular. 

2.1 Advirto ainda aos credores que somente após a publicação do edital da segunda relação de 
credores (art. 7º, §2º, da LF) é que será possível a apresentação de habilitação de crédito retardatária 
(art. 10º da LF), inclusive, mediante ação própria. 

 
 
DOS OFÍCIOS DIVERSOS
 
3. Oficie-se, nos termos dos incisos VIII e X, do art. 99, da LRF, aos seguintes 
órgãos/autoridades/setores:
 
a) Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para que 
proceda à anotação da falência no registro do devedor, a fim de que conste a expressão "Falido", a 
data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 desta Lei;
 
b) Diretor(a) de Fiscalização do Banco Central do Brasil para que, conforme artigo 121 da Lei 
de Falências, seja determinado aos Bancos e Instituições financeiras que PROCEDAM AO 
IMEDIATO ENCERRAMENTO DAS CONTAS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS existentes em 
nome da empresa falida, informando de imediato a este Juízo a EFETIVAÇÃO DO 
ENCERRAMENTO, O NÚMERO DAS CONTAS ENCERRADAS E O SALDO CREDOR OU 
DEVEDOR E O ENDEREÇO DA RESPECTIVA AGÊNCIA. Ademais, eventuais saldos 
existentes nas contas da empresa falida deverão ser transferidos para uma conta judicial à 
disposição deste Juízo em nome da massa falida. Saliento que não há necessidade de informações 
quando da ocorrência de "nada consta";
 
c) Oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis do Distrito Federal, para determinar que 
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realizem a(s) anotação(ões) de indisponibilidade de todos os bens imóveis pertencentes à empresa 
falida, face à decretação da falência, considerando que após a decretação da falência todos os 
credores da Massa Falida se sujeitam ao Juízo Falimentar, aliado ao fato de que o falido fica 
proibido de praticar qualquer ato de disposição ou oneração de seus bens, submetendo-os 
preliminarmente à autorização deste juízo e do Comitê de Credores, quando houver. Após a(s) 
devida(s) anotação(ões) de indisponibilidade, REQUEIRO que seja(m) encaminhada(s) a este Juízo 
a(s) Certidão(ões) de Ônus do(s) imóvel(is) correlato(s). A massa falida tem gratuidade de justiça;
 
d) Oficiais dos Cartórios de Notas e/ou Protestos de Títulos do Distrito Federal, para que 
informem a este Juízo qual a data do primeiro protesto tirado contra a empresa falida;
 
e) Oficial(is) do Cartório de Distribuição da Justiça Federal e Oficial(is) do Cartório de 
Distribuição da Justiça do Trabalho, para que, em cumprimento ao art. 6º, § 6º, da Lei 
11.101/2005, informem a este Juízo todas as ações já distribuídas em nome da falida ou que 
venham a ser propostas contra a devedora; 
 
f) Excelentíssimos Senhores Juízes(as) do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal e das Varas do 
Trabalho do Distrito Federal), informando que: 
 
f.1) diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou 
execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que se 
demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º, da 
LFRE); 
f.2) deverão providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este 
juízo universal, os quais comporão o ativo da massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 
11.101/2005;
f.3) em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de disposição patrimonial (atos 
de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva desta Vara de Falências, 
Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal.
f.4) considerando os esclarecimentos prestados, não é necessária a expedição de mandado de 
penhora no rosto dos presentes autos, já que os créditos serão habilitados na forma acima 
especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação legal.
 
Confiro à presente decisão FORÇA DE OFÍCIO.
 

DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

O administrador judicial deverá colher as informações dos representantes legais do falido, nos 
termos do art. 104 da LF, de forma que modifico a sentença de ID. 94636893 no que toca à 
realização de audiência de primeiras declarações.
 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro a gratuidade de justiça à massa falida.  

 

À Secretaria para:

A. Anotar a gratuidade de justiça deferida à massa;
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B. Encaminhar esta decisão com força de ofício nos termos do item 03;

 

C. Cumprir os demais comandos da sentença de ID 94636893.

 

D. Dar vista ao Ministério Público, tendo em vista o pedido do administrador judicial nos IDs. 
97146523  e 98801851.

Brasília/DF, datado e assinado eletronicamente.

JOÃO HENRIQUE ZULLO CASTRO 
Juiz de Direito


